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Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Banestes Seguros S.A. (“Seguradora”), que compreendem o ba-
lanço patrimonial em 31 de dezembro de 2010 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis 
e demais notas explicativas.

RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
A Administração da Seguradora é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações financeiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superintendência 
de Seguros Privados (Susep) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

RESPONSABILIDADE DOS AUDITORES INDEPENDENTES
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com base em nossa auditoria, 
conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de 
exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável 
de que as demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante.
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e 
divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do 
auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras da Seguradora para planejar os procedimentos de auditoria que são 
apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da 
Seguradora. Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações financei-
ras tomadas em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

OPINIÃO
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos rele-
vantes, a posição patrimonial e financeira da Banestes Seguros S.A. em 31 de dezembro de 2010, o desempenho de suas 
operações e os fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (Susep).

OUTROS ASSUNTOS
As demonstrações financeiras correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2009, apresentadas para fins de 
comparação, foram por nós examinadas e o nosso parecer, datado de 29 de janeiro de 2010, continha ressalva quanto à 
provisão complementar de prêmios (PCP), constituída pela Seguradora em atendimento às normas do Conselho Nacio-
nal de Seguros Privados (CNSP) previstas nas resoluções 162/06 e 181/07, cujo registro contábil não atende às práticas 
contábeis adotadas no Brasil, como explicitado no Comunicado Técnico nº 1/2008 do Ibracon (Instituto dos Auditores 
Independentes do Brasil). Devido ao registro contábil dessa provisão, seu passivo circulante estava apresentado a maior 
em R$1.167 mil, o resultado do exercício estava apresentado a menor em R$327 mil e o patrimônio líquido estava apre-
sentado a menor em R$700 mil, líquido dos efeitos tributários, em 31 de dezembro de 2009.
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